
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2027, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Guariba. 

 

 

Autoria: Deputado Celso Nascimento 
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INDICAÇÃO Nº 2027, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providencias necessárias visando à 

liberação de recursos para uma Academia ao Ar Livre, para o Bairro Cohab II, 

no Município de Guariba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recebemos o Ofício da Vereadora Claudinéia Guimarães 

da Silva, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos 

financeiros para a implantação de uma academia ao ar livre, para o uso dos 

pacientes do PSF Unidade I do Bairro Cohab II, de Guariba. 

Sob a premissa da acessibilidade universal, com o intuito 

de propiciar a verdadeira inclusão, criando ambientes que promovem a sadia 

convivência entre pessoas com e sem deficiência. No entanto, esses 

equipamentos representam um avanço na área da atividade física, 

encampando características de máquinas convencionais e adaptadas em um 

só aparelho. 

A academia tem como objetivo principal contribuir para a 

promoção da saúde e a produção do cuidado e de modos de vida saudáveis da 

população a partir da implantação de um pólo com infraestrutura. Com isso, 

ampliará o acesso da população às políticas públicas de promoção de saúde, 

bem como fortalecer boas práticas de educação em saúde na cidade. 

Esta é a razão da presente propositura, que busca o 

apoio do governo do Estado para viabilizar a implantação de Academia ao Ar 

Livre, no Município de Guariba. 

 
Sala das Sessões, em 19/6/2017 

 

a) Celso Nascimento 

 

 

 


